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LEI N" 3.783. de L2,de dezembro de 2022

C o ncede Vale-Alimentaç ão Natalino aos S e cretários M unicip ais'

servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de

Lavrus do sullRS e aas da Fundação Médico Hospitular Dn

Honor Teixeira da costa, no valor de R8 299100 (duzentos e

noventu e nove reais), no mês de dezembro de 2A22'

O prefeito de Lawas do Sul, Estado do fuo Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são

conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1" Concede vale-alimentaçáo natalino aos Secretários Municipais, Servidores Públicos

Municipais da Prefeitura Municipal de Lavras do Sul/RS e aos da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor

Teixeira da Costa

Art.2" O vale-alimentação natalino instituído por esta Lei, o qual tem base de cálculo o somatório do

equivalente a23 (vwrte e três) vales unitiírios, será pago no valor R$ R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove

reais), em parcela única, até o dia 20 de Dezembro 2022.

AÍt. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte unidade orçamentiíria:

02.01 GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃO GABINETE PREFEITO
04.t22.0200 2.005
3.3.90.46 .* Arxílio Alimentação

APOIO AO CONSELHO TUTELAR
08.243.0202.2.022
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
MANUTENÇÃO CENTRAL DE CONT
04.124.4200 2.006
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

03.01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
MANUT SEC PLANEJAMENTO
04.12t.0240 2.018
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0200 2.010
33.9A.46 - Auxílio Alimentação
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GÂSTOS GER-AIS DA ÂDMTNI},ISTRACÃO
DESPESAS CíJNVENIOS ESTADOS
{}4.t22.4200 2.ü14
3.3.90.46 - Auxíiio ;\limentação

Ü5.Ü2 SEC RETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FMAS - FLINDO MLiNJCJPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.t?2.02ü2 2.118
3 3.9A.46 - Auxílio Alimentação

MANUTENÇÃO DO CRAS
ü8,122.02022.t24
3.3.9ü.46 * Auxílio Alimentação

MANUTENÇÃO DO CBEM
08.243.ü203 2.t28
33.9A.46 - Auxílio Alimentação

ü6.01 SECRETARIA DE FNANÇAS
h{ANUTENÇÂO DA SEC FINANÇAS
ü4"123.0?00 2.0i6
3.3.90.46 -- Auxílio Alimentaçãcr

07.CI1 SECRL TARIA DE OBILAS TJ TRANSPORI'ES
MANUT ATIV SEC OBIdAS E TRAI\íSPOR.1-ES
*4.122.fi2$6 2.ü39
3.3.90"46 -- Auxílio Alimentacãa

MANUT SERV COLETA RE§ÍDUOS
t5.452.42ü6 2.04r
3.3.9ü.46 - Auxílio Alimentação

ü8.Ü1 SUB PREFEÍT'URA
MÂNT]T SLTBPR EFEITUR{
a4"122.C\TQA 2"A47
3.3.90..16 - Auxílio Alimentação

09.01 SECRETR.ARTA DE EDUCAÇÀO
MANUT SEC EDUCAÇÃO
12.122.A208 2.056
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

MÀNUT ENSTNO FI]h1DAh,{E}'ITAI,
12.361.02ü8 2"057
3.3.90.46 - Auxiliri Alimentacão
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MANUT ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0208 2.A57

3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

MANUT TRANSPORTE ENSINO FLINDAME,NTAL

t2.36r.022A 2.060
33.9A.46 ---- Auxílio Alimentação

MANUT CHECHE MLNICIPAL
12.365.0207 2.051
33.9A.46 - Auxílio Alimentação

MANUT ENSINO PRE ESCOLAR
12.365.0209 2.049
33.9A.46 - Auxílio Alimentação

MANUT FROTA CRECHE
t2.365,0220 2.050
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

10.01 SECRETARIA DE SAUDE
MANUT SEC SAUDE
nJ22"213 2.A82
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

Prso DA ATENÇÃO eÁSrCa
10.301 .4225 2085
3.3.90.46 -. Auxílio Alimentação

PROGRAMA AGENTE COMTINITÁRIOS
10.301.020225 2089
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

MANUTENÇÃO BÁSICA A SAUDE
10.301.0225 2103
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE PACIENTES
10.301 .0225 2133
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

MANUTENÇÃO AÇÕES DE SLIPORTE BÁSICO
t0.302.02282094
3.3-90.46 - Auxílio Alimentação
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N,Í AN U'IEt{ÇrÃO DAS AÇ[}ES VIGILÁNCIA
10.305.ü226 2088
3 .3 .9ü.46 -- Auxílio Alimentação

11.02 SECRETARIA DE TIIRISMO, INDUST, COMERCIO, CULTI.]RA E E§PORTES
h4ANUTENÇÃO SECRETARIA DE TURTSMO

23.695.A2t421A0
3 3.9A "46 - Auxílio Alimentacão

11.Ü2 CUI,TURA
MANT]TENÇÀO DA CÂSA DE CULTUR,A.
13.39t.A2112A78
3 3.9A.46 ._ Auxílio Alimentação

1 1.03 FL,'NDO MT]I\üICIPAL DE DESENVOLVIME,I"íTO DESPORTIYO E DO LAZER
MÁNUTENÇÂO DA ASSE§SORIA DE ESPORTES
27 "812.0212 2{}80
3"3.90.46 - Auxilii: Alimentação

12.01 SECRETARIA DO MEIO RURAL E FOMEi{TO ECONÔrvrtCO MANUTENÇÃO
SECRETARIA MEIO RURAL E FOMENTO ECONÔIVIICO

2ü.6ü6.421,5 2íü5
3.3.90.46 - Auxílio Alimentação

13.02 SECRETARTA DO MEIO AMBIENTE
MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DO MEIO AIVIBIENTE,
18.541.021 6 2113
3.3.9ü.46 -_ Auxílio Alirnentação

01.1s FtiliDAÇÀo MEDicto HOSPITAI.AR DR. HONOR TELXEIRA DÂ COSTÂ
I\,{ANUTENÇÀO E DESE}íVOLVIMENT'O DAS ATIYIDADE§ I}A FMHHTC

MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC - ASPS
3.3.9ü.46 -- AuxÍlio Alimentação

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul. I2 de dezenrtrn: ele 2022


